
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

I N D I C A Ç Ã O  M A N U T E N Ç Ã O  D O
BEBEDOURO LOCALIZADO NA PRAÇA
PEDRA 90, CUIABÁ/MT 
 

À Empresa Cuiabana de Zeladoria e Serviços Urbanos – LIMPURB
 
 
Senhor(a) Presidente, com base no Art. 142, inciso XII do Regimento Interno desta Augusta Casa de
Leis, solicito que seja enviado ao(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Prefeito(a) Municipal de Cuiabá-
MT, e ao(à) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Secretário(a) Municipal a seguinte INDICAÇÃO: 
 
 
 Indico serviço de MANUTENÇÃO de um bebedouro localizado na Praça Pedra 90, Cuiabá/MT 
 
                                                                                          JUSTIFICATIVA 
 
A manutenção do bebedouro público é necessária para garantir o fornecimento de água potável em
condições adequadas de higiene, segurança e funcionamento para a população usuária. Com o uso
contínuo, é comum ocorrer desgaste de componentes, vazamentos, obstruções, redução da vazão de
água e acúmulo de sujeira, fatores que podem comprometer a qualidade da água e a eficiência do
equipamento. 
 
A realização da manutenção preventiva e corretiva contribui para a preservação do patrimônio público,
evita a interrupção do serviço oferecido à comunidade e assegura o atendimento às normas sanitárias
vigentes. Além disso, o equipamento desempenha importante função social, proporcionando acesso
gratuito à água, especialmente em locais de grande circulação de pessoas. 
 
Dessa forma, justifica-se a execução da manutenção do bebedouro público visando garantir seu pleno
funcionamento, a segurança dos usuários e a continuidade da prestação desse serviço essencial à
população. 
 
 
 
AO:
 
 1) ABILIO BRUNINI - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 5 de junho de 2026.

 
 
 

Ilde Taques - PODEMOS
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